
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 1028/2026-18

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

Assunto: Requerimento nº 301/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Melo
Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social informa que o Centro Dia do Idoso atende, atualmente,
88 (oitenta e oito) idosos, distribuídos nas diversas atividades ofertadas, tais como música, violão, dança
circular, jogos de tabuleiro, pilates, entre outras.

 
O serviço é destinado a idosos com condições clínicas variadas, incluindo pessoas com

deficiência e mobilidade reduzida, evidenciando-se a relevância do Centro Dia do Idoso como serviço
essencial na promoção da qualidade de vida, da autonomia e do convívio social da pessoa idosa.

 
No que se refere ao perfil dos atendimentos, registra-se o seguinte quadro indicativo:
 
Condição identificada — Quantidade de idosos
Deficiência física e/ou mobilidade reduzida: 14
Deficiência auditiva: 04
Diminuição da acuidade visual: 01
Comprometimento cognitivo: 01
Presença de comorbidades: 38
Mais de uma condição associada: 30
 
Ressalta-se que alguns idosos apresentam mais de uma condição concomitantemente, motivo

pelo qual os dados não são excludentes entre si.
 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social informa, ainda, que adquire

60 (sessenta) vagas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos junto à entidade
Associação dos Amigos do Padre Gomes – Raízes da Vida, ampliando a rede de proteção social voltada à
população idosa do Município.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Ricardo Mazzonetto, Diretor, em
28/01/2026, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 30/01/2026, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0826596 e o
código CRC 3B597C06.

Referência: Processo nº 3524709.420.00001028/2026-18 SEI nº 0826596
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